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1. INTRODUÇÃO

Senhor(a) Secretário(a):

Em atendimento ao art. 5º, LV , da Constituição Federal/1988, ao art. 137 da 

Resolução Normativa  nº  14/2007 (Regimento  Interno  do Tribunal  de  Contas  de  Mato 

Grosso),  ao  Despacho  expedido  pelo  Conselheiro  Domingos  Neto1,  apresenta-se  o 

Relatório de Análise de Defesa das Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal de 

Querência referente ao exercício de 2014 elaborado pela equipe técnica desta Secretaria 

de Controle Externo (Secex).

Antes,  porém,  de  prosseguir  no  Relatório  é  fundamental  salientar  que  o 

Prefeito Municipal de Querência, Sr. Gilmar Reinoldo Wentz, e o Contador Municipal, Sr.  

Mauro  Márcio  Nunes  Caldas,  foram  citados,  respectivamente,  por  meio  do  Ofício  nº 

878/GAB – DN/20152 e do  Ofício nº 879/GAB – DN/20153 a se manifestarem no prazo de 

15 (quinze) dias a respeito do  Relatório Técnico Preliminar4 e seu Anexo5. Tal prazo foi 

1 Ver DESPACHO_212296_2015_01 contido nos autos do Processo nº 14575/2014.
2 Ver OFICIO_14575_2014_01 contido nos autos do Processo nº 14575/2014.
3 Ver OFICIO_14575_2014_02 contido nos autos do Processo nº 14575/2014.
4 Ver RELATORIO_TECNICO_14575_2014_01 contido nos autos do Processo nº 14575/2014.
5 Ver ANEXO_DO_RELATORIO_TECNICO_14575_2014_01 contido nos autos do Processo nº 

14575/2014.



prorrogado por mais 7 (sete) dias, conforme consta  no Documento nº 159370/20156 e, 

por meio do Documento n° 166390/20157,  foi  encaminhada manifestação referente ao 

Processo nº 14575/2014 a esta Corte de Contas.

Após o exposto, prossegue-se à analise da defesa apresentada pelos Srs. 

Gilmar Reinoldo Wentz, Prefeito Municipal de Querência, e Mauro Márcio Nunes Caldas, 

Contador Municipal.

2. ANÁLISE DAS DEFESAS

Para análise das manifestações dos agentes públicos citados anteriormente, 

procede-se à exposição das irregularidades apontadas na conclusão do Relatório Técnico 

Preliminar das Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal de Querência relativas 

ao exercício de 2014.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 
31/12/2014.

1. JB 02. Despesa_Grave_02. Pagamento de despesas referente a bens e serviços em 
valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – 
superfaturamento  (art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal;  art.  66  da  Lei 
8.666/1993).

1.1. Superfaturamento de preço da ordem de R$ 16.656,00 e R$ 13.656,00, 
relacionados, respectivamente,  à locação de imóvel da Adesque e da Associação 
Esporte Clube Setor B, contrariando o art. 37, caput, da Constituição Federal. 
(Tópico 3.2).

Síntese da Defesa

A defesa  transcreveu  o  objeto  dos  termos  contratuais  nº  17/2014  e  nº 

18/2014 relativos, respectivamente,  à locação de imóvel da Adesque e da Associação Esporte 

Clube Setor B realizados sem licitação. Na sequência relacionou os objetos licitados referentes aos 

termos contratuais nº 39/2014 e nº 40/2014 referentes, respectivamente, à  locação de imóvel da 

6 Ver o Documento nº 159370/2015 nos autos do Processo nº 14575/2014.
7 Ver o Documento nº 166390/2015 nos autos do Processo nº 14575/2014.



Associação Esporte Clube Setor B e da  Adesque. Nos termos apresentados pela defesa, as locações 

referentes aos contratos nº 17/2014 e nº 18/2014 não englobavam “todas as exigências como quadras , 

campos, churrasqueiras, entre outros”, e assim disse que “não podemos considerar que os objetos dos 

Contratos 17 e 18/2014 tratam-se de objetos idênticos aos dos Contratos nº 39 e 40/2014”.

Com base nas alegações expostas acima a defesa requereu a desconsideração do 

apontamento, tendo em vista que, conforme sua análise, não haveria que se falar em superfaturamento, 

pois os objetos das locações teriam sido diferentes.

Análise da Defesa  

Os argumentos da defesa são insuficientes para afastar a irregularidade apontada, tendo 

em vista que a descrição das notas fiscais (ANEXO I)  referentes ao termo contratual nº 17/2014, é a 

mesma descrição dos serviços dispostos nas notas fiscais relativas ao termo contratual nº 40/2014 

(ANEXO I). Do mesmo modo que a descrição constante das notas fiscais (ANEXO II) relativas aos 

Contratos nºs 18/2014 e 39/2014 são as mesmas.

Enfatize-se que tanto os pagamentos realizados em virtude da locação referente ao 

Contrato nº 17/2014 como a locação relativa ao Contrato nº 40/2014 possuem em suas descrições 

expressas nas notas fiscais a locação do mesmo imóvel com a mesma medida, ou seja, “locação de 

prédio em alvenaria de 1.650 m² um campo oficial de futebol”. 

Do mesmo modo, tanto os pagamentos realizados em virtude da locação referente ao 

Contrato nº 18/2014 como os pagamentos feitos em razão da locação relativa ao Contrato nº 39/2014 

possuem em suas descrições expressas nas notas fiscais, a locação do mesmo imóvel com a 

mesma medida. Ou seja, “Locação do Clube Esporte Clube Setor B, medindo 2.400 m² 

situado à Rua B4, Quadra B5, Setor B, nesta cidade de Querência”.  

Considerando-se a análise de todas as notas fiscais referentes aos Contratos nºs 

17/2014, 40/2014, 18/2014 e 39/2014 mantém-se a irregularidade apontada.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.
2.  JB  06.  Despesa_Grave_02.  Desvio  de  finalidades  na  aplicação  de  recursos 
vinculados (art. 8º, parágrafo único da Lei Complementar nº 101/2000).

2.1.Realização de despesa no valor total R$ 8.500,00 para pagamento de empresa 



contratada para efetuar o serviço de decoração de baile  de debutantes no 
município de Querência, em evidente desconformidade  com o artigo 8º, parágrafo 
único da Lei  Complementar  nº  101/2000 e  com artigo 2º  da Lei  Estadual 
8.059/2003. (Tópico 3.2).

Síntese da Defesa  

A defesa informou que realizou a transferência do valor de R$ 8.500,00 ao Fundo 

Partilhado de Investimentos Sociais (Fupis). Para tanto, comprovou tal transferência por meio de 

comprovante de transferência entre contas bancárias.

Análise da Defesa  
Foi apresentada pela defesa cópia de comprovante bancário8 o qual demonstra a 

transferência do valor de R$ 8.500,00, oriundo da Agência Bancária 3942-X, Conta Corrente 10650-X 

(Banco do Brasil) da Prefeitura Municipal de Querência, para a Agência Bancária 3942-X, Conta Corrente 

8051-9 (Banco do Brasil) do Fundo Partilhado de Investimentos Sociais (Fupis). 

Diante da comprovação de transferência do valor de R$ 8.500,00, considera-se sanada 
a  irregularidade  a realização de despesa com desvio de finalidades na aplicação de recursos 

vinculados e sem amparo legal.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.
3. GB 01. Licitação_Grave_01.  Não realização de processo licitatório, nos casos 
previstos na Lei de Licitações (art. 37, XXI, da Constituição Federal, arts. 2º, caput, 89 da 
Lei 8.666/1993.

3.1. Aquisição materiais elétricos e eletrônicos na dotação 33.90.30.26, no valor de 
R$   57.055,60  (ANEXO  VI  -  Despesas  sem  licitação
Dotação: 33.90.30.26/Material de Consumo – Materiais elétricos e eletrônicos) sem 
a realização de processo licitatório em clara desconformidade com o  artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal/1988 e com o artigo 2º da Lei de Licitação. 
(Tópico 3.3 REINCIDENTE).

Síntese da Defesa  

8 Ver página 11 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_01 



A defesa alegou que foi realizado um procedimento licitatório para a aquisição de 

materiais elétricos e eletrônicos que se trataria do Pregão Presencial nº 141/2014, cuja cópia da ata 

estaria  anexa  ao  documento  de  defesa  DOCUMENTO_EXTERNO_212296_01  e  valor  de 

homologação de R$ 49.391,93.

Na sequência da argumentação a defesa disse “ocorreu que em razão do excepcional 

interesse público coletivo, o qual insere na Administração outras formas práticas para tomada de decisões 

e elaboração de ações, acabamos realizando as compras mencionadas no relatório, sem a realização de 

procedimentos licitatórios”9.  E ainda destacou, “essa impropriedade por si só não tem o condão de 

macular as contas públicas deste município, pois não houve má-fé por parte deste gestor quando da 

realização dessas despesas, houve apenas necessidade excepcional e interesse público”10. 

Análise da Defesa  
Os argumentos apresentados pela defesa admitem que não foi realizado  o procedimento 

licitatório em questão e, ainda,  não esclarecem o motivo pelo qual a aquisição de materiais elétricos e 

eletrônicos na dotação 33.90.30.26, no valor de R$  57.055,60 (ANEXO VI do Relatório Técnico 

Preliminar  -  Despesas  sem  licitação

Dotação:  33.90.30.26/Material  de  Consumo  –  Materiais  elétricos  e  eletrônicos)  foi  feita  em 

desconformidade com o  artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal/1988 e com o artigo 2º da Lei de 

Licitação.

Aliás, a defesa enfatizou que foi realizado um procedimento licitatório para a aquisição de 

materiais elétricos e eletrônicos que se trataria do Pregão Presencial nº 141/2014, cuja cópia da ata 

estaria anexa ao documento de defesa e homologação no valor total de R$ 49.391,93. Ocorre que o 

anexo com documentos probatórios da alegação deveria estar apensando aos autos, inclusive, na 

página 175 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01 há a indicação da existência do referido 

anexo, porém nas páginas subsequentes são apresentados outros documentos que não guardam 

relação com o citado Pregão Presencial nº 141/2014, conforme evidenciado abaixo.

9 Ver página 14 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_01 
10 Ver página 15 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_01 



Em nova consulta ao Sistema Aplic verificou-se que o Pregão Presencial nº 141/2014 

(mencionado pela defesa) refere-se à Contratação de Serviço de Transporte Rodoviário de Cargas em 

Caminhão Carroceria aberta livre de óleo, peças e motorista no valor de R$ 84.000,00, conforme imagem 

abaixo.

Outrossim, destaca-se que o  Tribunal de Contas da União (TCU)  já se manifestou, nas 



Orientações e Jurisprudências do TCU, sobre a necessidade de efetuar planejamento de modo a evitar 

contratações com ausência de procedimento licitatório:

Efetue  planejamento  adequado  das  contratações,  de  modo  a  realizar  tempestivamente  os 
respectivos  procedimentos  licitatórios  e  evitar  que  a  prestação  dos  serviços  ou  o 
fornecimento de bens ocorram sem amparo  contratual, contrariando o art. 60, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/1993, ou que seja firmado ajuste emergencial, em desacordo com 
as  hipóteses  contempladas  no  art.  24,  inciso  IV,  da  citada  lei.  (Acórdão  890/2007 
Plenário).

Tendo em vista todo o exposto, mantém-se a irregularidade apontada.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

4. GB 02. Licitação_Grave_02. Realização de despesas com justificativas de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666/1993).

4.1.Realização  da  dispensa  de  licitação  nº  05/2014  (R$  41.802,25), 
embasada  no  artigo  24,  inciso  XVII,  da  Lei  nº  8.666/93,  sem  a 
apresentação  de  justificativas  e  documentos  suficientes  para 
caracterizar a situação alegada pelo gestor. (Tópico 3.3).

Síntese da Defesa  

A defesa reconheceu “que cometeu um lapso ao decidir pela dispensa de licitação, mas 

na ânsia de resolver os problemas dos munícipes, executou o procedimento, ao invés da inexigibilidade 

em face da inviabilidade de competição”11. E ainda expressou que a máquina trator de esteira D51EX -22 

KOMATSU não estava em período de vigência da garantia, e  que havia ultrapassado a mesma em 

“apenas alguns meses”.

Análise da Defesa  

Os motivos expostos, detalhadamente, nas páginas 16, 17 e 18 do Relatório Técnico 

Preliminar, por si só são suficientes para manter a irregularidade apontada. Porém, enfatiza-se que, 

diferente da alegação da defesa, a irregularidade apontada não se resolveria caso o procedimento 

adotado tivesse sido a inexigibilidade de licitação. Portanto, não se trata de um “lapso ao decidir pela 

dispensa” conforme afirmou a defesa.
11 Ver página 18 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_01



Para melhor entendimento do tema contratação por inexigibilidade, o TCU apresentou de 

forma bastante didática  alguns exemplos na obra Orientações e Jurisprudências do TCU. 

Exemplo 1: Há necessidade  de  a  Administração  adquirir  tratores  do  modelo  “A”  do 
fabricante CATTERP, pois somente esse modelo consegue, em razão da potência, abrir 
estradas na floresta amazônica. Só o fabricante do trator comercializa o produto. Nesse 
caso, configura-se a inexigibilidade de licitação para aquisição do objeto.

Exemplo 2: Há necessidade de a Administração substituir o motor de um carro, marca 
Veloz.  Somente  o  motor  fabricado  pela  Veloz  é  capaz  de  fazer  o  carro  funcionar. 
Empresas  concessionárias  ou  revendedoras  do  fabricante  comercializam  o  produto. 
Nesse caso, não se configura inexigibilidade. Deve a Administração licitar o objeto, a fim 
de  que  todos  os  interessados  –  concessionários,  revendedores  ou  não  –  possam 
participar do certame para o fornecimento desse motor.

Exemplo 3:Há necessidade de a Administração substituir  peças da central  telefônica, 
marca xYz. Peças de outras marcas são compatíveis com a central. Nesse caso, não se 
configura inexigibilidade. Deve a Administração licitar o objeto, a fim de que todos os 
licitantes possam participar do certame para fornecimento das peças da 
marca xYz.

Tendo  em  vista  o  exposto  nos  parágrafos  anteriores,  mantém-se  a 
irregularidade.

5. GB 21. Licitação_Grave_21.  Ocorrência de irregularidades nos procedimentos de 
dispensas e inexigibilidades de licitação (arts. 17, 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993).

5.1.Realização da dispensa de licitação nº 07/2014 (R$ 32.000,00) na qual o parecer 
jurídico  apoia  sua  argumentação  expressando  que,  nos  autos  do  referido 
processo  de  dispensa,  está  comprovada  a  urgência  para  a  efetivação  do 
procedimento. No entanto, a argumentação não encontra base no inciso IV, do 
artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 que trata do assunto. (Tópico 3.3).

Síntese da Defesa  

Segundo  explanado  pela  defesa  não  houve  tempo  hábil  para  a  realização  de 

procedimento  licitatório  para  aquisição  de  peças  para  o  pleno  funcionamento  da  máquina  rolo 

compactador da Secretaria de Obras de Estradas de Querência e, desta forma, a Administração 

Municipal “não viu outra saída a não ser realizar a dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV, 

da Lei nº 8.666/1993”.



A defesa disse ainda que o referido rolo compactador é um equipamento constantemente 

usado para a manutenção e conservação das estradas do município de Querência; e que o atraso na 

manutenção da mencionada máquina ocasionaria danos irreparáveis. A argumentação prosseguiu 

afirmando que “resta claro que foi comprovada a situação de emergência na qual se encontrava o 

município, não havendo razão da Dispensa de Licitação nº 007/2014 não ter atendido o disposto no 

artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993”.

Análise da Defesa  

Os motivos expostos, detalhadamente, nas páginas 19 e 20 do Relatório Técnico 

Preliminar   por si só são suficientes para manter a irregularidade apontada. Porém, enfatiza-se que, 

diferente da alegação da defesa, é evidente que uma máquina como um rolo compactador é passível de 

necessitar (com o tempo e uso constante) de manutenção e de substituição de peças para o seu 

funcionamento.  Neste  sentido  a  defesa  afirmou  que  o  rolo  compactador  em  questão  era 

“constantemente usado para manutenção e conservação de estradas do município de Querência”.

Ora, se a defesa admite que o uso constante do equipamento para conservação e 

manutenção de estradas, mostra-se evidente que o rolo compactador necessite periodicamente de 

manutenção e substituição de peças. Desta forma é notório que ocorreu ausência de planejamento por 

parte da Administração Municipal, pois não realizou com a devida antecedência o procedimento licitatório 

para aquisição de peças para a máquina em questão.

Sobre  o  tema  planejamento,  o  TCU é  claro  ao  dispor  na  obra  Orientações  e 

Jurisprudências:

Efetue  planejamento  adequado  das  contratações,  de  modo  a  realizar  tempestivamente  os 
respectivos  procedimentos  licitatórios  e  evitar  que  a  prestação  dos  serviços  ou  o 
fornecimento de bens ocorram sem amparo contratual, contrariando o art. 60, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/1993, ou que seja firmado ajuste emergencial, em desacordo com 
as hipóteses contempladas no art. 24, inciso IV, da citada lei. Acórdão 890/2007 Plenário.

Por todo o exposto nesta análise, mantém-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

6. GB 99. Licitação_Grave_99. Irregularidades referentes à Licitação, não contempladas 



em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1.Realização do pregão presencial nº 113/2014 (R$ 8.500,00), com fundamentado 
na Lei nº 10.520/2002. O enquadramento do objeto do citado pregão está em 
desacordo com o artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. (Tópico 3.3).

Síntese da Defesa  

Com relação a esta irregularidade, a defesa expôs que não coaduna com o entendimento 

dos nobres auditores e que no seu entendimento (da defesa) o serviço licitado (contratação de serviço de 

decoração de baile de debutantes) se enquadra no artigo 1º da Lei nº 10.520 (Lei do Pregão, tendo em 

vista que não haveria nenhuma característica do objeto que não pudesse ser enquadrada como comum.

Análise da Defesa  

A defesa apenas afirmou em sua argumentação que não concorda com o entendimento 

dos auditores do TCE-MT, porém nenhuma alegação consistente foi apresentada no sentido de subsidiar 

o saneamento da irregularidade evidenciada.

Assim sendo, conforme argumentação exposta nas páginas 23 e 24 do Relatório Técnico 

Preliminar, mantém-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

6. GB 99. Licitação_Grave_99. Irregularidades referentes à Licitação, não contempladas 

em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.2.Realização do pregão presencial nº 83/2014 (R$ 78.000,00), com fundamentado 
na Lei nº 10.520/2002. O enquadramento do objeto do citado pregão está em 
desacordo com o artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. (Tópico 3.3).

Síntese da Defesa  
Com relação a esta irregularidade a defesa expôs que se manifestaria sobre esta 

irregularidade junto com a Irregularidade 1. JB 02. Despesa_Grave_02, por entender que se tratam de 

assuntos semelhantes e assim o fez.

A defesa concordou com os auditores e expressou que de fato incorreu em falha ao 



considerar a locação de imóvel como objeto possível de ser licitado por meio de Pregão, no entanto 

enfatizou que tal falha consiste em erro formal e não material e solicitou a desconsideração da 

irregularidade.

Análise da Defesa  
Tendo em vista o exposto nas páginas 24 e 25 do Relatório Técnico Preliminar, mantém-

se a irregularidade.

7. HB 05. Contrato_Grave_05.  Ocorrência de irregularidades na formalização dos 
contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica do ente).

7.1.O contrato nº 028/2014 (ANEXO XI), no valor de R$ 147.300,00, firmado entre 
Prefeitura Municipal de Querência e a empresa MEDIQUER – Medicina Querência 
LTDA –  EPP,  não  mencionou o  nome do  representante  legal  da  empresa 
contratada, o ato que autorizou a lavratura do contrato, o número do processo de 
licitação e ainda, não consta no Sistema Aplic registro de documento probatório 
da  publicação  resumida  do  termo contratual  na  imprensa  oficial,  conforme 
determinações contidas no caput e parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/1993. 
(Tópico 3.4).

Síntese da Defesa  
Com relação a esta irregularidade a defesa destacou que ao elaborar o instrumento 

contratual não inseriu, por equívoco, o nome do representante legal da empresa contratada, porém 

justificou que tal situação constituiu-se em erro formal. 

Sobre o fato da equipe técnica apontar que não consta no contrato o ato que autorizou 

sua lavratura, bem como o número do processo de licitação, a defesa enfatizou que os auditores 

equivocaram-se ao analisar o processo tendo em vista que o contrato traria tanto o número do processo 

administrativo como do processo licitatório.

A defesa argumentou também que todos os informes obrigatórios são enviados pelo 

Sistema Aplic e para não restar dúvidas de que a publicação do Contrato nº 028/2014 foi realizada, 

encaminhou cópia da publicação do referido contrato no Diário Oficial da AMM/MT.



Análise da Defesa  
Tendo em vista as argumentações explanadas pela defesa, concorda-se nesta análise 

que a ausência do nome do representante legal no termo contratual constituiu, neste caso, um erro 

formal. Também é fato que houve equívoco por parte desta equipe de auditoria ao apontar que não 

constava no contrato o ato que autorizou sua lavratura, bem como o número do processo de licitação.

O encaminhamento de cópia da publicação do Contrato nº 028/2014 no Diário Oficial da 

AMM/MT, por sua vez, dirimiu qualquer dúvida a respeito da efetiva publicação.

Considerando-se o exposto no parágrafo anterior, sana-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

8.HB 99. Contrato_Grave_99. Irregularidade referente a Contrato, não contemplada 
em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1.O contrato nº 028/2014 (ANEXO XI), no valor de R$ 147.300,00, firmado entre 
Prefeitura Municipal de Querência e a empresa MEDIQUER – Medicina Querência 
LTDA – EPP foi firmado em desacordo com o disposto no artigo 9º da Lei 
8.666/1993. (Tópico 3.4).

Síntese da Defesa  
Com relação a esta irregularidade a defesa alegou que a empresa MEDIQUER foi a 

única participante do Pregão nº 039/2014 e para tanto encaminhou cópia da Ata nº 33/2014. E ainda, que 

a referida empresa também é a única que presta serviços de exames laboratoriais no município de 

Querência.

Análise da Defesa  
Diante da alegação exposta e comprovada pela defesa, e ainda considerando-se ainda a 

importância da prestação de serviços de saúde para a população reconsidera-se o apontamento e sana-
se a irregularidade. Porém, sugere-se que seja feita recomendação no sentido de que neste tipo de 

situação, como o fato da MEDIQUER ser a única empresa a prestar serviços de exames laboratoriais no 

município em questão, seja justificada e comprovada já no processo licitatório.



Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

9.  CB  02.  Contabilidade_Grave_02.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos 
relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83  a 106 da 
Lei nº 4.320/1964 ou Lei nº 6.404/1976).

9.1.Foram  encontradas divergências  em  registros  contábeis  relevantes,  em 
desconformidade  com a Lei nº 4.320/64. (Tópico 3.5).

Síntese da Defesa  

A defesa alegou que a diferença apontada pela equipe de auditoria do TCE – MT 

corresponde ao INSS Patronal dos Prestadores de Serviços que possui outro código de fornecedor 

(11865 – Instituto Nacional do Seguro Social – Serviço de Terceiros). Tal código, conforme informado pela 

defesa é diferente do código credor do INSS Patronal utilizado para os demais (6533 – Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS).

Assim sendo, a defesa prosseguiu argumentando que ao emitir  uma relação dos 

empenhos do INSS Patronal dos Prestadores de Serviços  (11865) obtém-se o valor de R$ 375.488,47 e 

ao emitir uma relação dos empenhos do credor (6533) obtém-se o valor de R$ 2.372.362,15. Somados 

os dois valores citados obtém-se o valor de R$ 2.747.850,62, valor este correspondente  ao valor total 

devido segundo o apontamento técnico efetuado.

Análise da Defesa  
Diante  da  alegação  exposta  pela  defesa,  bem  como  do  encaminhamento  dos 

comprovantes de recolhimento de INSS de Serviço de Terceiros devidamente demonstrado na defesa 

nas páginas 33 a 89 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01, sana-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

10. DA 05. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_05. Não recolhimento das cotas de 
contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, 
da Constituição Federal)

10.1.  Não foi feito o recolhimento total (parte patronal)  devido ao INSS, em 
desacordo com dispositivos da Constituição Federal de 1988. (Tópico 3.5).

Síntese da Defesa  



A defesa alegou que a diferença apontada pela equipe de auditoria do TCE – MT 

corresponde ao INSS Patronal dos Prestadores de Serviços que possui outro código de fornecedor 

(11865 – Instituto Nacional do Seguro Social – Serviço de Terceiros). Tal código, conforme informado pela 

defesa é diferente do código credor do INSS Patronal utilizado para os demais (6533 – Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS).

Assim sendo, a defesa prosseguiu argumentando que ao emitir  uma relação dos 

empenhos do INSS Patronal dos Prestadores de Serviços  (11865) obtém-se o valor de R$ 375.488,47 e 

ao emitir uma relação dos empenhos do credor (6533) obtém-se o valor de R$ 2.372.362,15. Somados 

os dois valores citados obtém-se o valor de R$ 2.747.850,62, valor este correspondente  ao valor total 

devido segundo o apontamento técnico efetuado.

Análise da Defesa  
Diante  da  alegação  exposta  pela  defesa,  bem  como  do  encaminhamento  dos 

comprovantes de recolhimento de INSS de Serviço de Terceiros devidamente demonstrado na defesa 

nas páginas 33 a 89 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01, sana-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

11. DA 07. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_07. Não recolhimento das cotas de 
contribuição previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, 
§ 1º e 195, II, da Constituição Federal; art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848/1940).

11.1.  Não foi feito o recolhimento total (parte patronal)  devido ao INSS, em 
desacordo com dispositivos da Constituição Federal de 1988. (Tópico 3.5).

Síntese da Defesa  

A defesa alegou que a diferença apontada pela equipe de auditoria do TCE – MT 

corresponde ao INSS Patronal dos Prestadores de Serviços que possui outro código de fornecedor 

(11865 – Instituto Nacional do Seguro Social – Serviço de Terceiros). Tal código, conforme informado pela 

defesa é diferente do código credor do INSS Patronal utilizado para os demais (6533 – Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS).



Assim sendo, a defesa prosseguiu argumentando que ao emitir  uma relação dos 

empenhos do INSS Patronal dos Prestadores de Serviços  (11865) obtém-se o valor de R$ 375.488,47 e 

ao emitir uma relação dos empenhos do credor (6533) obtém-se o valor de R$ 2.372.362,15. Somados 

os dois valores citados obtém-se o valor de R$ 2.747.850,62, valor este correspondente  ao valor total 

devido segundo o apontamento técnico efetuado.

Análise da Defesa  

Diante  da  alegação  exposta  pela  defesa,  bem  como  do  encaminhamento  dos 

comprovantes de recolhimento de INSS de Serviço de Terceiros devidamente demonstrado na defesa 

nas páginas 33 a 89 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01, sana-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

11. DA 07. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_07. Não recolhimento das cotas de 
contribuição previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, 
§ 1º e 195, II, da Constituição Federal; art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848/1940).

11.2. Não foi feito o recolhimento total (por parte da Prefeitura Municipal) da parcela 
descontada do segurado devida ao INSS, em desacordo com dispositivos da 
Constituição Federal de 1988. (Tópico 3.5).

Síntese da Defesa  

A defesa alegou que a diferença apontada pela equipe de auditoria do TCE – MT e 

extraída do Demonstrativo da Dívida Flutuante – Anexo 17 do período de janeiro a dezembro de 2014, no 

valor de R$ 11.941,93, corresponde às despesas extras da parte do segurado de dezembro e que a 

Administração  efetuou  o  recolhimento  (baixa)  do  valor  citado  no  mês  de  janeiro  de  2015.   

Com o objetivo de comprovar as alegações, a defesa encaminhou o  Demonstrativo da Dívida Flutuante 

– Anexo 17 do período de janeiro de 2015, bem como comprovantes de guias de recolhimento.

Análise da Defesa  
Diante  da  alegação  exposta  pela  defesa,  bem  como  do  encaminhamento  do 

Demonstrativo da Dívida Flutuante – Anexo 17 do período de janeiro de 2015, bem como comprovantes 



de  guias  de  recolhimento  constantes  das  páginas  96  a  107  do 

DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01, sana-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

12. BB 03. Gestão Patrimonial_Grave_03. Não-adoção de providências para cobrança 
da dívida ativa – administrativas e/ou judiciais (art. 1º, § 1º, arts. 12 e 13 da Lei 
Complementar 101/2000 e Lei 6.830/1980).

12.1.  Ausência  de  medidas  efetivas  para  a  cobrança  da  dívida  ativa, 
contrariando  os  artigos   11  e  13  da  Lei  Complementar  nº  101/2000. 
(Tópico 3.6).

Síntese da Defesa  

A defesa argumentou que “não entende que as providências efetivas para a adoção da 

constituição e arrecadação do crédito tributário sejam apenas promoções de Ações de Cobrança e 

Execução no Judiciário”. Salientou também que muitos créditos da Fazenda  Pública são de pequeno 

valor e desta forma ficariam inviáveis sua cobrança tendo em vista o valor das custas processuais e 

diligências.

Apesar do exposto, a defesa afirma que realiza campanhas de conscientização junto à 

população  para  a  quitação  dos  créditos  tributários  devidos.

Análise da Defesa  
Apesar do esforço relatado pela defesa em realizar campanhas de conscientização junto 

à população para a quitação dos créditos tributários devidos, em análise comparativa da receita e 

do saldo da dívida ativa da Prefeitura Municipal de Querência  (exercícios 2013 e 2014) 

esta equipe constatou o crescimento do saldo e o decréscimo da receita conforme tabela 

apresentada na página 38 do Relatório Técnico Preliminar. 

Diante de todo o exposto, mantém-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

13. MB 05. Prestação Contas_Grave_05.  Envio de documentos ilegíveis e/ou em 
desconformidade com o exigido pelos normativos do TCE-MT. 



13.1. Foi constatada a ausência de envio de notas fiscais (ANEXO XVI), em arquivo 
PDF,   relativas  aos  empenhos  nºs  009288/2014,  012902/2014,  0005424/2014, 
0010170/2014, 006768/2014, 000306/2014, 001272/2014, 018485/2014 pelo Sistema 
Aplic, em desconformidade com artigo 1º da Resolução Normativa 16/2008 TCE-
MT. (Tópico 3.11).

Síntese da Defesa  
A defesa alegou que conforme determinação expressa no Leiaute do Sistema Aplic que 

no caso de  nota fiscal eletrônica (NF-e ICMS) é obrigatório o envio da chave de acesso válida e será 

proibido de encaminhar o arquivo em PDF da nota fiscal.

Análise da Defesa  
Diante  dos  argumento  apresentado  pela  defesa,  bem  como  do 

encaminhamento de cópias das notas fiscais objeto da irregularidade apontada , sana-se 

a irregularidade. 

Diante de todo o exposto, mantém-se a irregularidade.

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.
14. EB 02. Controle Interno_Grave_02. Ausência de normatização das rotinas internas 
e procedimentos de controle dos sistemas administrativos que compõem o SCI (art. 5º da 
Resolução Normativa TCE nº01/2007). 

14.1. Não foram disponibilizados no Sistema Aplic documentos que comprovem  a 
normatização das rotinas internas e procedimentos de controle dos sistemas 
administrativos que compõem o Sistema de Controle Interno (SCI), conforme 
determinado no artigo 5º da Resolução Normativa TCE nº 01/2007). (Tópico 3.12).

Síntese da Defesa  

A defesa argumentou o não envio (via Sistema Aplic) das instruções normativas e 

procedimentos de sistemas administrativos devido ao quadro de servidores reduzido e à ausência de 

mão-de-obra qualificada, porém anexou ao documento de defesa cópias dos documentos objeto da 

irregularidade.

Análise da Defesa  



Diante  dos  argumento  apresentado  pela  defesa,  bem  como  do 

encaminhamento de cópias de documentos objeto da irregularidade apontada, sana-se a 

irregularidade. 

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

15. DB 16. Gestão Fiscal/Financeira_16. Não liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público (art. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000). 

15.1.  Ausência de liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade  de  informações  sobre  a  execução  orçamentária  e  financeira  do 
Município de Querência relativas ao exercício de 2014, em meios eletrônicos, em 
evidente descumprimento ao artigo 48, II, da Lei Complementar nº 101/2000. 
(Tópico 3.13).

Síntese da Defesa  
A defesa reconheceu que os relatórios referentes à execução orçamentária e financeira 

do exercício de 2014 não foram inseridos no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Querência e que esta 

falha ocorreu devido à grande demanda de documentos a serem disponibilizados e pelo número 

reduzido da equipe da citada Prefeitura.

Análise da Defesa  
O exposto pela defesa não merece prosperar tendo em vista que durante 

todo o exercício de 2014 essas informações objeto do apontamento da irregularidade não 

ficaram disponíveis ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade. 

E ainda, considerando-se toda a análise constante  nas páginas 54 e 55 do 

Relatório Técnico Preliminar, mantém-se a irregularidade. 

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.

16. NB 10. Diversos_Grave_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011; Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela 
Resolução Normativa TCE nº 14/2013).



16.1.  O  sítio  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Querência 
(www.querencia.mt.gov.br)  não  disponibiliza  ferramenta  de  pesquisa  de 
conteúdo, em clara inobservância ao inciso I,   §3º, artigo 8º, da Lei 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação). (Tópico 3.13).

17. NB 10. Diversos_Grave_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011; Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela 
Resolução Normativa TCE nº 14/2013).

17.1.  O  sítio  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Querência 
(www.querencia.mt.gov.br)  não  disponibiliza  ferramenta  de  pesquisa  de 
conteúdo, em clara inobservância ao inciso I,   §3º, artigo 8º, da Lei 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação). (Tópico 3.13).

Síntese da Defesa  
A defesa argumentou que as irregularidades 16.1  e 17.1  tratam-se de itens  em 

duplicidade e com relação à irregularidade referente a não disponibilização de ferramenta de pesquisa de 

conteúdo no sítio oficial da Prefeitura (www.querencia.mt.gov.br) alegou que está ferramenta existe. 

Porém, apesar da existência da ferramenta de pesquisa no mencionado sítio oficial, a defesa reconheceu 

que “o site corriqueiramente passa por manutenção, o que pode ter acontecido foi que no momento em 

que a equipe técnica acessou o site, o mesmo poderia estar com a ferramenta em questão indisponível”.

Análise da Defesa  
Com  relação  ao  argumento  de  defesa  relativo  à  “duplicidade”  das 

irregularidades 16.1 e 17.1, enfatize-se que tal “duplicidade” se trata de erro de digitação 

por parte da equipe técnica e como tal deve ser desconsiderado.

No tocante à existência da ferramenta de busca no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal de Querência, pondera-se que no momento da consulta por parte desta equipe 

de  auditoria,  a  mesma  não  existia.  Contudo,  em  nova  verificação  ao  site 

www.querencia.mt.gov.br constatou-se a disponibilidade da ferramenta de busca em 

questão.

http://www.querencia.mt.gov.br/
http://www.querencia.mt.gov.br/
http://www.querencia.mt.gov.br/
http://www.querencia.mt.gov.br/


Diante do exposto considera-se pertinente a alegação da defesa e desta 

forma sana-se a irregularidade.

Responsável:  Mauro Márcio Nunes Caldas – Contador Municipal -  (Período: 
01/01/2014 a 31/12/2014).     

1. CB  02.  Contabilidade_Grave_02.  Registros  contábeis  incorretos  sobre  fatos 
relevantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83  a 106 da 
Lei nº 4.320/1964 ou Lei nº 6.404/1976).

1.1.  Foram encontradas divergências em registros contábeis  relevantes,  em 
desconformidade  com a Lei nº 4.320/64. (Tópico 3.5).  (Tópico 3.2).

Síntese da Defesa  



A defesa alegou que a diferença apontada pela equipe de auditoria do TCE – MT 

corresponde ao INSS Patronal dos Prestadores de Serviços que possui outro código de fornecedor 

(11865 – Instituto Nacional do Seguro Social – Serviço de Terceiros). Tal código, conforme informado pela 

defesa é diferente do código credor do INSS Patronal utilizado para os demais (6533 – Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS).

Assim sendo, a defesa prosseguiu argumentando que ao emitir  uma relação dos 

empenhos do INSS Patronal dos Prestadores de Serviços  (11865) obtém-se o valor de R$ 375.488,47 e 

ao emitir uma relação dos empenhos do credor (6533) obtém-se o valor de R$ 2.372.362,15. Somados 

os dois valores citados obtém-se o valor de R$ 2.747.850,62, valor este correspondente  ao valor total 

devido segundo o apontamento técnico efetuado.

Análise da Defesa  
Diante  da  alegação  exposta  pela  defesa,  bem  como  do  encaminhamento  dos 

comprovantes de recolhimento de INSS de Serviço de Terceiros devidamente demonstrado na defesa 

nas páginas 33 a 89 do DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01, sana-se a irregularidade.

Responsável: Mauro Márcio Nunes Caldas – Contador Municipal -  (Período: 
01/01/2014 a 31/12/2014).    
2. MA 01.  Prestação de Contas_Gravíssima_01.  Obstrução ao livre exercício das 
inspeções e auditorias determinadas (art. 75, V, da Lei Complementar Estadual nº 
269/2007; arts. 289, V, da Resolução Normativa nº 14/2007)

2.1.  Ocorrência  de obstrução ao livre  exercício  das  inspeções  e  auditorias 
determinadas em manifesta desconformidade com o inciso VII, do artigo 284 – A 
da Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE-MT). (Tópico 3.11)

Síntese da Defesa  

Com relação ao apontamento da irregularidade de obstrução ao livre exercício das 

inspeções e auditorias determinadas pelo TCE-MT, a defesa alegou que tal fato não existiu tendo em 

vista o fato de que a atividade de auditoria não foi realizada “in loco”.

Contudo, com relação aos documentos solicitados por  e-mail pela equipe de auditoria, a 

defesa informou que o envio ocorreu de forma equivocada.



Análise da Defesa  
Enfatize-se que a obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas 

pelo TCE-MT não é passível ocorrer apenas quando existir a auditoria “in loco”, mas sim mediante 

qualquer inspeção ou auditoria determinada por esta Corte de Contas. 

Contudo, diante do encaminhamento, no DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01, 

dos documentos que haviam sido solicitados pela equipe de auditoria  nos e-mails, sana-se a 
irregularidade.

Responsável:  Mauro Márcio Nunes Caldas – Contador Municipal -  (Período: 
01/01/2014 a 31/12/2014).    
3. MB 01.  Prestação  de  Contas_Grave_01.  Sonegação  de  documentos  e 
informações ao Tribunal de Contas (art. 215 da Constituição Estadual; art. 36, § 1º, da Lei 
Complementar Estadual nº 269/2007; art. 284 – A, VI, da Resolução Normativa TCE nº 
14/2007).

3.1.  Ocorrência de sonegação de documentos e informações ao TCE-MT em 
manifesta desconformidade com o artigo 215 da Constituição Estadual, artigo 36, § 
1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e  inciso VI, do artigo 284 – A da 
Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE-MT). (Tópico 3.11).

Síntese da Defesa  

Com relação ao apontamento da sonegação de documentos e informações ao TCE-MT, 

a defesa alegou que tal fato não existiu e ressaltou que tiveram a oportunidade de atender com a 

velocidade que gostariam todos os questionamentos. 

Análise da Defesa  
Diante  do  encaminhamento,  no  DOCUMENTO_EXTERNO_212296_2015_01,  dos 

documentos que haviam sido solicitados pela equipe de auditoria nos e-mails, sana-se a irregularidade.

3. CONCLUSÃO

Após  a  análise  das  justificativas  apresentadas,  conclui-se  que 



permaneceram as seguintes irregularidades:

Responsável: Gilmar Reinoldo Wentz – Gestor - período 01/01/2014 a 31/12/2014.
1. JB 02. Despesa_Grave_02. Pagamento de despesas referente a bens e serviços em 
valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – 
superfaturamento  (art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal;  art.  66  da  Lei 
8.666/1993).

1.2. Superfaturamento  de  preço  da  ordem de  R$  16.656,00  e  R$  13.656,00, 

relacionados, respectivamente,  à locação de imóvel da Adesque e da Associação 

Esporte  Clube  Setor  B,  contrariando  o  art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal. 

IRREGULARIDADE MANTIDA.

2.  IRREGULARIDADE SANADA.

3. GB 01. Licitação_Grave_01.  Não realização de processo licitatório, nos casos 
previstos na Lei de Licitações (art. 37, XXI, da Constituição Federal, arts. 2º, caput, 89 da 
Lei 8.666/1993.

3.1. Aquisição materiais elétricos e eletrônicos na dotação 33.90.30.26, no valor de R$ 

57.055,60  (ANEXO  VI  -  Despesas  sem  licitação

Dotação: 33.90.30.26/Material de Consumo – Materiais elétricos e eletrônicos) sem a 

realização de processo licitatório em clara desconformidade com o  artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal/1988 e com o artigo 2º da Lei de Licitação.  (Tópico 3.3 

REINCIDENTE). IRREGULARIDADE MANTIDA.

4. GB 02. Licitação_Grave_02. Realização de despesas com justificativas de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666/1993).

4.1.Realização da dispensa de licitação nº 05/2014 (R$ 41.802,25), embasada no artigo 

24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, sem a apresentação de justificativas e documentos 

suficientes  para  caracterizar  a  situação  alegada  pelo  gestor.  IRREGULARIDADE 
MANTIDA.

5. GB 21. Licitação_Grave_21.  Ocorrência de irregularidades nos procedimentos de 
dispensas e inexigibilidades de licitação (arts. 17, 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993).



5.1.Realização da dispensa de licitação nº 07/2014 (R$ 32.000,00) na qual o parecer 
jurídico apoia sua argumentação expressando que, nos autos do referido processo de 
dispensa, está comprovada a urgência para a efetivação do procedimento. No entanto, a 
argumentação não encontra base no inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 que trata 
do assunto. IRREGULARIDADE MANTIDA.

6. GB 99. Licitação_Grave_99. Irregularidades referentes à Licitação, não contempladas 
em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1.Realização do pregão presencial nº 113/2014 (R$ 8.500,00), com fundamentado na 
Lei nº 10.520/2002. O enquadramento do objeto do citado pregão está em desacordo 
com o artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. IRREGULARIDADE MANTIDA.

6.2.Realização do pregão presencial nº 83/2014 (R$ 78.000,00), com fundamentado 
na Lei nº 10.520/2002. O enquadramento do objeto do citado pregão está em 
desacordo com o artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. IRREGULARIDADE MANTIDA.

7. IRREGULARIDADE SANADA.

8. IRREGULARIDADE SANADA.

9. IRREGULARIDADE SANADA.

10. IRREGULARIDADE SANADA.

11. IRREGULARIDADE SANADA.

12. BB 03. Gestão Patrimonial_Grave_03. Não-adoção de providências para cobrança 
da dívida ativa – administrativas e/ou judiciais (art. 1º, § 1º, arts. 12 e 13 da Lei 
Complementar 101/2000 e Lei 6.830/1980).

12.1.  Ausência  de  medidas  efetivas  para  a  cobrança  da  dívida  ativa, 
contrariando  os  artigos   11  e  13  da  Lei  Complementar  nº  101/2000. 
IRREGULARIDADE MANTIDA.

13. IRREGULARIDADE SANADA.
14. IRREGULARIDADE SANADA.
15. DB 16. Gestão Fiscal/Financeira_16. Não liberação ao pleno conhecimento e 



acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público (art. 48, II, 48-A da Lei Complementar nº 101/2000). 

15.1. Ausência de liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade 
de informações sobre a execução orçamentária e financeira do Município de Querência 
relativas ao exercício de 2014, em meios eletrônicos, em evidente descumprimento ao 
artigo 48, II, da Lei Complementar nº 101/2000. IRREGULARIDADE MANTIDA.

16.IRREGULARIDADE SANADA.

17. IRREGULARIDADE SANADA.
  

Responsável:  Mauro Márcio Nunes Caldas – Contador Municipal -  (Período: 
01/01/2014 a 31/12/2014). 

1. IRREGULARIDADE SANADA.
2. IRREGULARIDADE SANADA.
3. IRREGULARIDADE SANADA.

É a análise.

SECRETARIA DE CONTROLE  EXTERNO DA  QUARTA  RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO em Cuiabá, 15/09/2015.

Graziela Carvalho Fialho

Auditora Pública Externa
Matrícula: 203285 - 6



ANEXO I – Notas Fiscais relativas aos Contratos nºs 17/2014 e 40/2014



Estado do Mato Grosso

PREFEiTURAMUNiCiPALDEQUERENCIA

SecretariaMumCipaldeF周a鳴aS／SetordeTributos．

CNPJ：37．465．002／0001－66

Av．CuIaba，00335，Set0rC－Querencia－MT－Fone：〈66）3529－1218

NOIAFISCALDESERVI90－AVULSA

NO：

Data de Emissiio：

PrestadordoSen元90－CONTRiBUINTE 

MunicIPIO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78．643－000　　　　Estado：MT 

TomadordoServieo－CLiENTEDOCONTR旧UiNTE 

Endeieco：　　　　CUiABA．S／N－SETORC－QUADRAOl，LOTEO9　　　　　　　　　　　1nsc．EstdlRG：lSENTA 

Municfp10：　　　　QUERENCiA　　　　　　　　　　　CEP：　78．643－000　　　　Estado：MT　CPFICNPJ：37．465．002／0001＿66 

C軸oi。uan鵬do � ��沫��2� 蒜���ｷ%&VGS�3��VaiorRS 

1 2 ���3�����1977LocaCaOdePredioemalVen空al・650mZumcampoo肘al defuteboiparaeventosmumcIPalS。enSaiosdabandaeauias extracumcuiaresdoprojet°aP（auso，aUlasdeeducaeaonsica daEscoIaAgricoIaea帥dadesdespo証vasdiversas． 7970BS：NotaFiscalisentadeiSSQNconformeArtigono65do CddigoTribut；而oMunic岬ai． ���3����C��724，00 ���3���724，00 

V～「．doLiquidoR＄－＞　　724．00lvir．ReduGaOR＄－＞　　OPOl～SSQN∵－＞　　0．00ivi．．d。Se，Vi。。R3－，　724．00 

iNFORMOQUEANLA．ESTADEACORDOCOMOSOLiClmDO ��DDT4ﾄ�$��TR�OSERViCOJAFOiEXECUIADO． 

REOUERENTE �� 

MENTODEARR 乃4�D�8���T謾6���ﾄ4�%$U5��DT薀X�4U�4UD���



Estado do Mato Grosso

PREFEITURAMUNiCiPALDEQUERENCIA

SecretariaMunictPaldeFinanCaSISetoIdeTnbutos．

CNPJ：37．465．002／0001－66

Av Cuはba，nO335．SetorC－Querencは－MT－Fone：（66）3529－1218

NOTAFISCALDESERViG0－AVULSA

No：

Data de Emissiio：

PrestadordoServico－CONTRIBUINTE 

MunicipiO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78．643－000　　　　Estado：MT 

Tornadord°Servi90－CLiENTEDOCONTRiBUINTE 

Endere9°；　　　　CUIABA，S／N－SETORC一〇UADRAOl．LOTEO9　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG：lSENlA 

M…iciplO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　cEP：　78，643－000　　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37．465，002jOOOl＿66 

ced寸Quantidado � 皮��2� ��ValorRS 

1 2 ���C�����1977Loca串OdePredioemaivenaria1．650mZumcampoo緬al defutebo巾araeventosmuniciPaiS．enSaiosdabandaeauias extraCUrricularesdoprojetoaplaus°．aUIasdeeducaeaoGsica daEscolaAgricolaeatMdadesdespor鉦rasdiversas． 7970BS：NotaFiscailsentadeiSSQNconformeAhlgOrIo65do CddigoTribut…涌oMunicipai． ���3����3��724，00 ���3�����C���724，00 

∨一「．doLiquidoR＄－＞　　724．00iv～r．ReducaoR＄－＞　　0，00iiSSQN－＞　　0．001vi，．d。S。．Yi。。RS＿，　724，00 

）NFORMOQUEAN．F．A．ESTADEACORDOCOMOSOLiCITADO．DECLAROQUEOSERVICOJAFOlEXECUIADO． ��

REQUERENTE ��

EMPRESAOUPESSOAQUEADERiUAOS剛PLESNACiONALDOMiCiLiADONOMUNICipiODEQUERENCIA． ��



Estado do Mato Grosso

PREFELTURAMUNiCiPALDEQUERENCiA

SecretariaMunicipaldeFinanCaS／SetordeTributos．

CNPJ：37．465．002／0001－66

AV．Cuiabalno335，SetorC－Querencia－MT－Fone：（66）3529－1218

NOIAFiSCALDESERV190－NULSA

NO：

Data de Emissio：

PrestadordoServico－CONTRiBULNTE 

MuniciPlO：　　　　Ouerehcia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78．643－000　　　Estad。：MT 

Tomad°rdoSenパ90－CLiENTEDOCONTRIBUiNTE 

Endere90：　　　　CUIABA一S／N－SETORC－QUADRAOl．LOTEO9　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG：lSENTA 

MunicTplO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　CEP；　78．643－000　　　　　Estad°：MT　CPF／CNPJ：37．465．002／0001＿66 

cbdiooi。uamidede � ��jh�2� 蒜��X�ｷ%&VGT6&��VaIorRS 

1 2 ���3�����1977LocaCaodePredioemalvenaria1．650mZumcampo°崩al defutebClparaeventosmunicIPaiS．enSaiosdabandaeauIas extracuITicuIa「esdoprojetoapIauso，auIasdeeducaeaoflSica daEsc°laAgricoiaeatividadesdespo蘭vasdiversas． 7970BS：NotaFiscaiisentadelSSQNconformeArtigorlo65do C（）digoTrlbutarioMunicipai． ���3����C��724，00 ���C�����3���724，00 

vir・doL回d。R＄一一＞　　724．00日「・ReducaoR＄－＞　　0．00日ssQN－＞　　0，00iv一，．d。S。．Vi。。R＄＿，　724．00 

iNFORM00UEAN・F・A・ESTADEACORDOCOMOSOLlCilADO．DECLAROQUEOSERViCOJAFOiEXECUrADO． 

REQUERENTE 

ESTANOTAFiSCALTEMVALiDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACÅoMUNICLPALCORRESPONDENTE，EXCETOA 

EMPRESAOUPESSOAQUEADERiUAOS間PLESNACiONALDOMiCiLiADONOMUNICipiODEQUERENCiA． 



Estadodo Mato Grosso

PREFEiTURAMUNICIPALDEQUERENCiA

SecretariaMunicIPaIdeFinanCaSISetordeTrlbutos．

CNPJ：37．465．002／0001－66

Av．Cuiaba．no335，SetorC一〇uererICia－MT－Fone：（66）3529－1218

NOIAFISCALDESERVIC0－AVULSA

NO：

DatadeEmissaO：

Prestadord°Servi90－CONTRiBUiNTE 

MuniciplC：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78．643－000　　　　Estado：MT 

TomadordoServi90－CL惟NTEDOCONTRLBUiNTE 

Endere90：　　　　CUiABA，S／N－SETORC－QUADRAOl上OTEO9　　　　　　　　　　　lnsc．EstdlRG：iSENl’A 

Munic的io：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　CEP：　78，643－000　　　　　Estado：MT　CPFICNPJ：37．465，002／0001．66 

cddiO。iQ面dade � ��ｧ��2� ��Va†erRS 

1 2 ���C�����1977LocaCaOdePredioemaivenarial．650m2umcamp00崩al defuteboiparaeventosmuniciPalS，enSaiosdabandaeauIas extracurricuIaresdoprojetoapIauso，aUIasdeeducaCaOfJSica daEscoiaAgricoiaeatividadesdesportivasdiversas． 7970BS：NotaFiscaiisentadelSSQNconfomeArtigonO65do CddigoTribut諭oMunicipai． ���C����3��724．00 ���C�����C���724，00 

Vlrid。Liquid。R＄－＞　　724，00ivir・ReducaoR＄－＞　　0．00ilSSQN－＞　　0．00ivi．．d。S。，Yi。。R＄＿，　72。iOO 

iNFORMOQUEAN・F・A・ESTADEACORDOCOMOSOLICiTAD0．0ECLAROQUEOSERViCOJAFOiEXECUl・ADO． 

REQUERENTE 

ESTANOTAFiSCALTEMVALiDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACÅOMUNICIPALCORRESPONDENTE，EXCETOA 

EMPRESAOUPESSOAQUEADERiUAOSIMPJESNAClONALDOMICiJiADONOMUNICipl00EQUERENCLA． 



Estado do Mato Grosso

PREFELTURAMUNiCIPALDEQUERENCiA

SecretariaMuniCIPaideFina［eaS／SetordeTributos．

CNPJ●37465．00210001－66

Av・CuIaba，no335．SetorC－Querencia－MT－Fone：（66）3529－1218

NOIAFiSCALDESERVIC0－AVULSA

N°：

Datade Emiss…io：

Prestadord°Servico－CONTRIBUINTE 

NomeFantasia：　　ADESOUE　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cpFICNPJ：24．672．917／0001－09 

EndereeC：　　　　SUL，605一間DUSTRIAL－QUADRAlO一LOTEll　　　　　　　　　　　　lnsc．EstdLRG： 

MuniciP一〇：　　　　QuerenCia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78．643－000　　　Estado：MT 

TomadordoServic°－CLiENTEDOCONTRiBUiNTE 

Nome／RazaoSociai：　　　171PREFEITURAMUMCiPALDEOUERENCIA＿MT 

Endere90：　　　　CUIABA、S／N－SETORC一〇UADRAOl工OTEO9　　　　　　　　　　insc．EstdlRG：iSENTA 

M…icfpLO：　　　　Querer，Cia　　　　　　　　　　　cEP：78・643－000　　　　Estado：MT　CPFICNPJ：37．465．002／0001－66 

Cedigoioua博ade � ��沫��2� ��VaI°rRS 

1 2 ���3�����1977Loca9台odePredioemaivenarial・650mZumcamp00ficiai defutebo（paraeventosmuricIPa）SCOntratOncO17／2014． 7970BS：NotaFiscaiisentadeiSSQNconfomleA砧gono65do CddigoTributarioMunicipaL ���C����3��724，00 ���C�����3���724．00 

∨両CL一quid。R＄－＞　　724・00iv一「・ReducaoR‡－＞　　0，00日SSQN－＞　　0，00iv，．．。。S。．VC。R＄＿，，2，，。。 

lNFORMOQUEANJiA・ESTADEACORDOCOMOSOL～CimD〇・〇ECLAROQUEOSERVやOJAFOIEXECUTADO． 

REQUERENTE 

ESl．ANOTA日SCALTEMVALIDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADAC争OMUNiCiPALCORRESPONDENTE，EXCETOA EMPRESAOUPESSOAQUEADERiUAOS～MPJESNAC～ONALDOMiC旧ADONOMUNlCiPlODEQUERENCiA． 



EstadodoMatoGrosso

pREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCIA

SecretariaMuniCiPaideFinanCaSISet0rdeTributos

CNPJ　37465002IOOO1－66

Av Culaba，nO335．Set0rC－Querencla－MT－Fone（66）3529－1218

N01AFISCALDESERVICO－AVULSA

NO：

DatadeEmissao：

Pl・eStadord°Servic°・CONTRIBUiNTE 

Nome／RazaoSocial：　　123ASSOC・DESENV・COMUNiT・DEQUERENCiA 

Nomel＝anlasia：ADESQUE　　　　　　　　　　　　　CPFICNPJ： 　　　　　　　　　　　　　　　　　　　inscEstd＼R 劔肺�r�

器嵩∴∴㍊慧NDUSTR－AL‾OUADRAlOiLOTEll　　　　cEP：78・643－000　Estado：MT 

T°mad°rdoServic。－CLiENTEDOCONTRIBUiNTE 

N°rneIRazaoS°CiaI：　　171PREFEiTURAMUNICiPALDEQUERENCIA－MT 

NomeFantasia：　　PREFEiTURAMUNICiPALDEQUERENCiA 

Endereco：　　CUIABA1335－SETORC・OUADRAOllLOTEO9　　　　　　　1nsc・EstdlRG‖SENTA 

MunicipiO：　　Querencia　　　　　　　　CEP：781643－000　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37465002／0001－66 

Aiiq％ �� 蒜�薮%%2�

9 1 2 VI INF RE ES EM ���������H�ｴﾆ��V烹�1977LocacaodePredioemalvenaria1650mZumcampoofICiaI defuteboi．nestaCIdadedeOuerencla－MT．parareaIiZaCaO deeventosesp°rtivosparaus。daSecrelarIadeDeport°e LaserconLn04012014re子mesdeDezembrOde2014 7970BS：NotaFISCailsen－adeiSSQNconformeA巾gono65do CddlgoTrIbutanoMunicIPa上 ���������3500．00 ���3�����3���3．500、00 

。＄＿＿，　3500iOOivl，．R。d。Ca。R＄一一＞　　0．00i－SSQN一一一＞　　0・00ivir・doServicoR＄一一＞　3500100 

RMOQUE UERENTE NOTAFi RESAOU ��謾f����U5D�DT�4�$D�4��4��6ﾆﾄ�D�DT4ﾄ�$��TT�4U%d�4��d�UУ5UD�D��

cALTEMVALIDADEACOMPANHADADODOCUM的TODEARRECADACÅOMUNICIPALCORRESPONDENTE・EXCETOA ESSOAQUEADERiUAOSiMPLESNAClONALDOM－ClLiADONOMUNiCIpiODEQUERENCiA・ 





EstadodoMatoGrosso

PREFEiTURAMUNICiPALDEQUERENCIA

SecretarlaMumcipeldeFmaneaS／SetordeTributos

cNPJ：37．465．002／0001，66

Av Cuiaba．nO335．SetorC－Querencia－MT－F°ne（66）3529－1218

NelAFISCALDESERVICO・AVULSA

NO：

DatadeEmissao：

Prestad°rd°SerYi90－ccNTRIBUINTE 

NomeFantasla：　　ADESQUE　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPF／CNPJ：24．672．917／0001．09 

Munlcipio：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78．643－000　　　　Estado：MT 

l．°madord°ServCo・CJIENTEDOCONTRIBUINTE 

Endereco；　　　　CUIABA．335－SETORC－QUADRAOl．LOTEO9　　　　　　　　　　　lnsc．EStdlRG：iSENrA 

Munlc巾Io：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　CEP：　78．643－000　　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37．465。002IOOOl＿66 

C的OiQ聞dede � ��ﾞ��2� ��Vai°rR＄ 

1 2 ���3�����defuteboI．nestaCidadedeQuerencia－MT，parareaIizaca° deeventosespomvosparausodaSecretariadeDeportoe Laserc°nf・n040I2014ref・meSdeAgoStOde2014． 7970BS：NotaFiscaiisentadeiSSQNc°nf°rmeA面gono65d° CedigoTributari°Municipa上 ���3����3��3．500。00 ���3�����3���3．500，00 

∨・r・doL山doR＄－＞　3・500，00ivlr・ReduGaoR＄一一＞　　0100iISSQN一一一＞　　0－00ivi．．d。S。．．i。。R＄＿，，　3．500，00 

lNFORMOQUEAN・F・AIESTADEACORDOCOMOSOLiCiTADO、DECLAROQUEOSERVICOJAFOiEXECUmDO。 

REQUERENTE 

ESIANOTAFiSCALTEMVALiDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACÅoMUNICIPALCORRESPONDENTE，EXCETOA 

EMPRESAoUPESS°AQUEADERlUA°SIMPLESNACiONAJDOMiCiLiADoN°MUNiCipIODEQUEReNCiA． 



EstadodoMatoGrosso

pREFElTURAMUNICIPALDEQUERENCIA

SecretariaMunICiPaideFinanCaS／SelordeTrIbutOS

CNPJ　3746500210001－66

Av CuiabainO335SetorC一〇uerencLa－MT－Fone（66）3529－1218

NOTAFiSCALDESERVIC〇・AVULSA

N°：

Data de EmiSSiミ0：

PrestadordoServic°－CONTRiBUiNTE 

N°me／RazaoS°Ciai：　　　123ASSOC．DESENV．COMUNITDEQUERENCLA 

NomeFantasia：　　ADESOUE　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPFICNPJ：24・672・917／0001－09 

EndereeQ‥　　SUL、605－iNDUSTRiAL一〇UADRAlOiLOTEll　　　Insc・EstdlRG‥ M…icipio：　QuerenCia　　　　　　　　　　　　CEP‥78643－000　Estad。：MT 

T°madordoServiCo－CLiENTEDOCONTRIBUiNTE 

NomeFantasia：　　PREFEiTURAMUNiCiPALDEOUERENCiA 

Endere90：　CUiABAi335－SETORC－QU Munic－pIO‥　　Querencia　　　　　CEP：78643－000　　Estado：MTCPF／CNPJ‥37465002／0001－66 

Cbdi⊆）0 �� ��X���ｧB� ��VaioIト〈＄ 

1 2 ��������1977LocaeaOdePredioemaivenaria1650m2umcamp00fiCIai 尾飛����3500100 ������������3500100 

vir．doLiquidoR＄一・＞　35001OOiVlrReduCaOR＄・－＞　　　000iiSSQN一・一＞　　OiOOivi，．d。S。TVi。。R＄一一，　3500100 

iNFORMOOUE �� 乃4ﾄ�$��TT�4U%f�4��c��R�XECUT ��D����

REQUERENTE �� �� ��

NTODEARRECADACÅOMUNICiP ��ﾄ4�"� 

EMPRESAOUP �� ��RENCIA ��



Estadod°MatoGrosso

PREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCIA

SecretariaMumCIPaIdeFinanCaS／SetordeTrbutos

CNPJ　37465002／0001－66

Av CulabainO335、SetorC一〇uerencia－MT・Fone（66）3529－1218

NOTAFISCAJDESERVIC0－AVULSA

NO：

DatadeEmissiio：

Prestad°rd°ServiCo－CONTR旧UINTE 

NomeFantasia‥　　　ADESQUE　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cpFICNPJ：24．672．917／0001＿09 

Erldereco：　　　　　SUL，605・iNDUSTRiAL一〇UADRAlO、」0TEll　　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG： 

M…icipIO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78＿643－000　　　　Estado：MT 

T°mad°rdoServiCo－CJIENTEDOCONTRIBUINTE 

Endereco：　　　　CUiABA，335－SETORC－QUADRAOl，LOTEO9　　　　　　　　　　　Insc．EstdlRG：ISENTA 

C。dig。i。聞idade � ��沫��2� ��Vai°rRS 

1 2 ��������defuteboilneStaCidadedeOuerencLa－MT，Parareaiizaca° ����������31500，00 ���C��������31500100 

V，。．d。Li。uid。R＄一一，　3．500、00ivi，．R。du。a。R＄一一＞　　0．00iiSSQN一一一＞　　0，00iv一「．doSerYicoR＄一一＞　31500－00 

閃FORMOOUEAN．FiA．ESTADEACORDOCOMOSOLiCITAD0．DECLAROQUEOSERViCOJAFOiEXECUTADO－ 

REOUERENTE ESTANOTAFISCALTEMVALIDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACÅOMUNiCiPALCORRESPONDENTE，EXCETO 

AEMPRESAOUPESSOAQUEADERiUAOSIMPLESNACl0NALDOMiCiJIADONOMUNiCipIODEQUERENCiA・ 



EstadodoMatoGrosso

PREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCIA

SecretariaMunICiPaIdeFInanCaSISeto「deTributos

CNPJ　37465002／0001－66

Av Cuiaba、nO335，SetorC一〇uerencia－MT－Fone（66）3529－1218

N01AFiSCALDESERVICO－AVULSA

NO：

DatadeEmissao：

PrestadordoSelVi9°－CONTRiBUINTE 

N°meFantasia：　　ADESQUE　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cpF／CNPJ：24．672．91710001＿09 

Endereco：　　　　　SUL，605－iNDUSTRiAL－QUADRAlO，LOTEll　　　　　　　　　　　　　lnsc．Estd＼RG： 

Municipi°：　　　　QuerencIa　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78．643－000　　　Estado：MT 

T°mad°rdoServiCo－CLIENTEDOCONTRiBUINTE 

Endereco：　　　　CUIABA．335－SETORC一〇UADRAOl，LOTEO9　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG‥iSENIA 

M…iciPio‥　　　　　QuerencIa　　　　　　　　　　　CEP：781643－000　　　　Estad°：MT　CPFICNPJ：37、465．00210001－66 

cedigOiouan－idade � ��迫��2� ��VaiorRS 

1 2 ���������1977LocaeaodePredbemaivenarial・650m2umcampooficjal de値eboi・neStaCidacIedeQuerencia－MT，Pararea白zaca0 deeventosespon．VOSParauSOdaSecretariadeDeportoe 7970BS：NotaFISCaiIsentadeiSSONconformeA巾gono65do �������3��3＿500，00 ���3�����3���31500，00 

VIr・d。Liquid。R＄一一＞　31500）00iviriReduea。R＄一一＞　　OiOOiiSSQN一一一＞　　0100ivir．。。S。．，ic。。＄－＿，。．5。。，。。 

INFORM00UEAN－FiA・ESTADEACORDOCOMOSOLiCiTADO・DECLAROQUEOSERViCOJAFOIEXECUTAD0． 

REOUERENTE 

ESTANOTAFISCALTEMVAJiDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACÅOMUNICiPALCORRESPONDENTEEXCETOA 

EMPRESAOUPESSOAQUEADERlUAOSIMPLESNACIONALDOMiCILIADONOMUNiC（piODEQUERENCIA． 



EstadodoMatoGrosso

pREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCIA

SecretariaMunicipaideFinancas／SetordeTrIbutos，

CNPJ：37．465．002／0001－66

Av．Cuiaba，nO335，SetorC－Querencra－MT－Fone：（66）3529－1218

NOTAFLSCALDESERV190－AVULSA

No：

DatadeEmissao：

PrestadordoSeNi90－CONTRIBUiNTE 

NomeFantasia：　　ADESQUE　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPF／CNPJ：24．672i917／0001－09 

Endere90；　　　　SULI605－INDUSTRiAL－QUADRAlOILOTEll　　　　　　　　　　　illSCIEstdlRG： 

MunicIpiO：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78・643－000　　　Estado：MT 

Tomadord°Serv9°－CLiENTEDOCONTRiBUiNTE 

NomeFantasia：　　PREFElTURAMUNiCiPALDEQUERENCiA 

EndereeQ：　　　　CUlABA，335－SETORC－QUADRAOl上OTEO9　　　　　　　　　　lnsc・EstdlRG：iSENIA 

MunicTpLO：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　CEP：　78・643－000　　　　　Estad。：MT　CPF／CNPJ：37・465・002／0001－66 

Cbd19° �� ��ｧ��2� ��VaiorRS 

1 2 ���C�����1977LocaeaodePredioemaivenarial．650m2umcampoodcia（ defutebCl，neStaCidadedeQuerencia－MT，Pararea陀aeaO deeventosesportivosparausodaSecretariadeDeportoe 7970BS：NotaFiscalIsentadeLSSQNconf°rmeAhigonO65do CbdigoTribut．irioMunicゆaL ���3����3��3．500．00 ���3�����3���3．500，00 

vir．doLiquldoR＄一一＞　3，500，00ivlr．RedueaoRS－＞　　　0．001－SSQN一一＞　　0，00ivi，．d。S。．VieoRS一一＞　　3．500，00 

iNFORMOQUEAN．F．A，ESTADEACORDOCOMOSOLi �4疋�D��DDT4ﾄ�$��TT�4U%f�4��d�UУ5T��D��B� 

REQUERENTE �� 

DOCUMENTODEARRECADACÅoMUNiCiPALCORRESPOND ��

ONALDOMiCILiADONOMUNiCrPIODEQUERENCIA． ��



ANEXO II – Notas Fiscais relativas aos Contratos nºs 18/2014 e 39/2014



Estadodo MatoGrosso

PREFEiTURAMUNiCiPALDEQUERENCIA

SecretariaMunicipaideFinaneaSISetordeTributos

CNPJ：37．465．002／0001－66

Av．Cuiaba，no335，SetorC－Que「encIa－MT－Fone：（66）3529－1218

NOTAFLSCALDESERVIC〇一JNULSA

NO：

Datade Emiss孟0：

PrestadordoSenh90－CONTRiBUINTE 

NomelRazaoSociai：　　8274ASSOCIAeÅoESPORTECLUBESETORB 

EndereGO：　　　　　B3，SIN－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　lnsc．Estd＼RG： 

T°madordoSeSvieo－CLIENTEDOCONTRIBUiNTE 

EndereCC：　　　　CUiABA．S／N－SETORC－QUADRAOl，LOTEO9　　　　　　　　　　　1nsc．EstdlRG：lSENIA 

MunicipiO：　　　　QUERENCIA　　　　　　　　　　　CEP：　78．643－000　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37．465．002／0001－66 

C軸oi。uan触e � ��ｧ��2� ��Vai0rRS 

1 ���3�����1920LocaeaodoCiubeEsporteCiubeSetorB，medindo2．400mZ 　SituadoaRuaB4．QuadraB5，SetorB，neStaCidadede 　Querencia－MT．pararealizaeaodeeventosespokivose ��724，00 ���3���724－00 

vlr．doLiquidoRS－＞　　724．00ivlr．RedueaOR‡－＞　　0，00iiSSQN－＞　　0，00ivl，．d。S。両。RS－，　724．00 

iNFORMOQUEAN．FAESTADEACORDOCOMOSOLiCnADO．DECLAROQUE 備4U%d�4��d�UУ5UD�D��B�

REQUERENTE ��

CADACÅOMUNiCIPALCORRESPONDENTE，EXCETOA 

MUNICipiODEQUERENCIA． 



Estadodo MatoGrosso

pREFEITURAMUNiCIPALDEQUERENCIA

SecretariaMunicipaideFinanCaS／SetordeTributos・

CNPJ；37．465002jOOO1－66

Av．Cuiaba，n。335．Set°rC－Querencia－MT－Fone：（66）3529－1218

NOTAFISCALDESERVIC0－1WULSA

NO：

Data de Emissa°：

Prestad°rdoServi90－CONTRIBULNTE 

N。me／RazacSociaI：∴∴∴8274ASSOClACAoESPORTECLUBESETORB 

NomeFantasia：∴∴∴ESPORTESETORB　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPFICNPJ：04iO40i687IOOO1－40 

Endere90：　　　　B3，S／N－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　lnsc・EstdlRG： 

M…icipio：　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78・643－000　　　Estad。：MT 

TonladordoSen有90－CLIENTEDOCONTRiBUINTE 

NomeIRazaoSoclal：　　171PREFErTURAMUNiCIPALDEQUERENCiA－MT 

N。meFantasla：　　PREFElTURAMUNiClPALDEQUERENClA 

Endereco：　　　CU（ABA，335－SETORC一〇UADRAOIILOTEO9　　　　　　　　　1nsc・Estd＼RG：iSEN－rA 

MurlIC申○：　　　　QueTenCia　　　　　　　　　　　CEP：78i643－000　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37・465・002／0001‾66 

C的igo �� ��ﾈ�W��2� ��VaiorR＄ 

1 2 ���C�������3�����1920LocaCaOdoCiubeEsp。rteCiubeSetorB●medmd02・400m2 S血児doるRuaB4，QuadraB5，SetorB′neStaCidadede Ouerenckl－MT，Parareaiiza涛Odeeventosespo誼VOSe cuuuraismuniciPais．Conformecontraton0039／2014， 7970BS；NotaFiscalisentadeiSSQNconformeA的OnO65do COdigoTributarioMunicTpa（． ���3��3．000，00 ���3�����3���3．000．00 

V、rd。Li。。．d。RS一，　3，00000lv峠。du。a。R‡－＞　　0，00iISSQN一一＞　　0．00iv－「．d。Servh；。RS－＞　3iOOO・00 

lNFORMOQUEAN．F．A．ESTADEACORDOCOMOSOLICITADO．DECLAROQUEOSERViCOJAFOIEXECUTADO・ 

REOUERENTE 

ESTANOTAFiSCALTEMVALLDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACÅOMUNiCiPALCORRESPONDENTE，EXCETOA EMPRESAOUPESSOAQUEADER）UAOSiMPLESNACIONALDOMC旧ADONOMUNiCiplODEQUERENCIAi 



Estadodo Mato Grosso

PREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCiA

SecretariaMu高cIPaldeFinaneaSISetordeT砧utos・

CNPJ・37．465．002／0001－66

Av．Cuiaba，nO335．SetorC－Querencia－MT－Fone：（66）3529－1218

NOIAFiSCALDESERVi90－1WULSA

NO・

Data de Emissao：

Prestadord°Servieo－CONTRiBUiNTE 

NomelRazさoSocial：　　8274ASSOCiACÅoESPORTECLUBESETORB 

NomeFantasia：　　ESPORTESETORB　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPF／CNPJ：04．040．687／0001－40 

EndereeC：　　　　83．SIN－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　　insc・EstdlRG： 

MunicipLO：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78・643－000　　　Estado：MT 

TomadordoSenV90－CLiENTEDOCONTRiBUiNTE 

N。meFantasia：　　PREFEiTURAMUNICIPALDEQUERENCIA 

Endere90：　　　　CUiABA．S／N－SETORC－QUADRAOl，LOTEO9　　　　　　　　　　1nsc・EstdlRG：iSENm 

Municipio：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　CEP：　78・643－000　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37・465・002／0001136 

Cedi8° �� ��沫��2� 蒜�薮%&VH+X�8+8�ｲ�VaIerRS 

1 2 ���3�����1920LocaeaodoClubeEsporteCIubeSetorB．medmdo2．400mZ situadoaRuaB4，Quadra85，SetorB，neStaCidadede Querencia－MT．parareaiizaCaOdeeventosesportivose cuituraismuniciPais．Co証0rmeCOntrat°noO18I2014′ 7970BS：NotaFiscailsentadeiSSQNconformeA的Ono65do Cbdi90TribL庇油oMunicipai・ �8�3��724．00 ���3�����C���724，00 

vi，．d。Li．uid。RS－，　724，00iv一，．ReducaoR＄－＞　　0，001－SSQN－＞　　0．00ivl，．d。S。．Yi。。RS－＞　　724．00 

iNFORMOQUEAN．F．A．ESTADEACORDOCOMOSOLi ��SERV）eOJAF01EXECUIAD0． ��

REQUERENTE �� ��

ADACÅoMUNICIPALCORRESPON ��



EstadodoMatoGrosso

PREFElTURAMUNiCIPALDEQUERENCIA

SecretarlaMunIclPaIdeFinanCaS／SetordeTributos

CNPJ；37．465．002／0001・ee

AV Culaba，no335，SetorC－Querencia－MT－Fone（66）3529－1218

NolAFiSCAJDESERViC0－NULSA

No：

Data de Emjssao：

PrestadordoSerY190－CONTR旧UINTE 

Nome／RazaoSoclal：　　8274ASSOCiACÅ°ESPORTECJUBESETORB 

囚omeFantasla：　　ESPORTESETORB　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPF／CNP、上　04iO40・687／0001－40 

Endereeo：　　　　B3，SIN－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　lnsC・EstdlRG： 

MuniclpIo：　　　　Ouerencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78－643－000　　　Estad。：MT 

TomadordoSe「veo－cLIENTEDOCONTRIBUINTE 

NomeFantasia：　　PREFElTURAMUNICIPALDEQUERENCiA 

Endereco；　　　　CUIABA．335－SETORC－QUADRAOl．LOTEO9　　　　　　　　　　insc・EstdlRG：lSENTA 

Munlc圃o：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　CEP：　78・643－000　　　　Estado：MT　CPFICNPJ：37－465・002／0001－66 

CediOe ��V��&F�FR� �����2� ��VaIorR＄ 

1 2 ���3�������3�����1920Locaca°doCiubeEsporteCiubeSetorB．medindo2・400mZ Querencia－MT，ParareaIiza98°deeventosesp°面∨°Se CuitUraiSmuniciPais．ConformecontratonoO39／2014， reIerenteomeSdeAgo，de2014、 7970BS：NotaFiscaIIsentadelSSQNconformeAA19°nO65do Ce的oTributarioMunicipa上 �����3、000，00 ���3�����C���3．000，00 

vi．．d。LIquid。Re一一＞　3．000．00lvi，．R。duca。RS－＞　　　0，00iiSS°N一一一＞　　0。00ivl．．d。S。両。R＄一一＞　　3・000，00 

iNFORMOQUEAN、F．A、ESTADEACORDOCOMOSOLiCITADOiDECLAROQUEOSERViCOJAFOiEXECUTADO。 �� 

REQUERENTE �� 

ESIANoTAFISCALTEMVALlDADEAC°MPANHADADoDOCUMENToDEARRECADACAoMUNICiPALc°RRESPOND 乃薀X�4R�XCET°A 

EMPRESAOUPESSoAQUEAD駅IUAoSMPLESNACiONALDOMiCILIAD°NOMUNICipIODEQUERENCIA． �� 



Estado do Mato Grosso

PREFEiTURAMUNiCiPALDEQUERENCIA

SecretariaMunicIPa（deFinaneaS／SetordeTrlbutos．

CNPJ；37．465002jOOO1－66

AV．Cuiaba．nO335。SetorC－Querencia－MT－Fone●（66）3529－1218

NOTAFiSCALDESERVIC0－AVULSA

No：

Data de Emissき○：

Prestad°rdoServi90－CONTRiBUINTE 

Nome／RazaoSocia上　　　8274ASSOCIAe八〇ESPORTECLUBESETORB 

Municipio：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78．643－000　　　　Estad°：MT 

lbmadordoSenパ90－CLiENTEDOCONTRiBUiNTE 

Endereeo：　　　　CUIABA，S／N－SETORC一〇UADRAOl．LOTEO9　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG：lSENTA 

MunicTplo：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　CEP：　78．643－000　　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37．465．002／0001－66 

Cbd旧0 �� 侭w���2� 蒜�薮%&VGVV��ｲ�VaめrRS 

1 2 ���3�������C�����1920LocacaOdoCiubeEsporteCIubeSetorB．medindo2．400mZ SituadoaRuaB4．QuadraB5，SetorB．nestaCTdadede Querencia－MT．parareaiizacaodeeventosesportivose Cuituraismunicipais．C°nformecontraton001812014。 Cdd厄OTnbut…涌oMuricipaL ���3��724．00 ���3�����3���724，00 

vir．doLiquidoR＄－＞　　724．00lv圧．ReducaoR＄－・　　0両ssQN一一一＞　　0，00iWd。S．．vi。。RS＿，　724，00 

OMOSOLiCi 牝�D��DDT4ﾄ�$��TT�4U%f�4��d�UУ5UD�D��B�

REQUERENTE �� 

NHADADOD 簸5TﾔT薀�T�%$T4�D�9Jｨ�､ﾕT苳6���ﾄ4�%$U5��DT薀X�4U�4UD���

PLESNAClO ��



Estadodo MatoGrosso

PREFElTURAMUNICIPALDEQUERiNCIA

SecretarLaMumciPaideFinanCaS／SelordeTributos

CNPJ　37465002／0001－66

Av CuIaba nO335　SetorC－Querencia－MT－Fone（66）3529－1218

NOTAFISCALDESERVIC0－AVULSA

NO：

Data de Emissao：

Prestad°rdoServic°－CONTRIBUINTE 

Nome／RazaoSocl．lI：　　8274ASSOCIACÅoESPORTECJUBESETORB 

Endereco：　　　　　B3、SIN－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　insc・EstdlRG： 

MunicIPIO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：781643－000　　　　Estado：MT 

TomadordoServico－CLIENTEDOCONTRiBUiNTE 

NomeFantasia：　　PREFEiTURAMUNICIPALDEOUERENCIA 

Endereco：　　　　CUiABAi335－SETORC一〇UADRAOliLOTEO9　　　　　　　　　　　insc・EstdlRG：iSENTA 

M…icIPi°：　　　　　OuerencLa　　　　　　　　　　　　　CEP‥　78．643－000　　　　　Estad°：MT　CPF／CNPJ：37465002／0001－66 

COdigO �� ��沫��2� ��VeorRS 

1 2 ����������������1920LocaCaOdoCiubeEsporteCIubeSetorBimedIndo21400m2 尾飛�3000100 �������$��3000100 

vi，．d。Li。uid。R＄一・，　3000，00ivl．．R。du。a。R9－－＞　　000liSSQN一・一＞　　OiOOivl．．d。S。，Yi。。R＄一一＞　　31000100 

ACORDOCOM �� 俵D�D��

REQUERENTE �� �� 

DEACOMPANH ��ECADAC八〇MUNICiPALC ��

OMUNiCipIODEQUEREN �6���B�



EstadodoMatoGrosso

PREFEiTURAMUNtCIPALDEQUERENCiA

SecretarlaM…ICipaldeFinaneaS／SetordeT「ibutos・

CNPJ：37．465．002JOOO1－66

Av Culaba．nO335，SetorC－Querencia－MT－Fone：（66〉3529－1218

NOTAFISCALDESERVIC0－NULSA

No：

Datade Emissao：

PrestadordoServi9°－CONTRiBUiNTE 

Nome／RazaoSociaJ：　　8274ASSOCLAeÅoESPORTECLUBESETORB 

Enderee°：　　　　B3．S／N－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　　　lnsc・EstdlRG： 

Muni的i°：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78J543000　　　Estad°：MT 

Tomad°rdoServ9°－CLLENTEDOCONTRiBUiNTE 

NomeFantasia：　　PREFEiTURAMUNiCIPALDEQUERENCIA 

Endereeo：　　　　CULABA，S′N－SETORC－QUADRAOl・LOTEO9　　　　　　　　　　inscJ＝stdlRG；iSEN－rA 

MunicTpio：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　CEP：　78．643－000　　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37・465iOO2／0001－66 

C的OiQuantidade � ��ｧ��2� 蒜���ｷ%&VGY�ﾈ�ｲ�VaiorRS 

1 2 ���C�������3�����1920Loca串OdoCiubeEsporteCiubeSetorB，medind02．400m2 Querencia－MT，ParareaiizaCaOdeeventosespo面VOSe Cuituraismu高cIPais．Conformecontraton‘018／2014， 7970BS：NotaFiscailsentadeiSSQNconformeA面90nO65do CddigoTributirioMunicipai． ���3��724．00 ���C�����3���724．00 

vir．doLiquidoR＄－＞　　724，00ivir．ReduGaOR＄－＞　　　0回1SSQN－＞　　0．00iv一，．d。S。．Y．C。R＄－，　724，00 

SERVieOJAFOIEXECUIADO． 

REQUERENTE �� �� 

ADACÅoMUNiCIPALCORRESPONDENTE，EXCETOA 

UNICiplODEQUERENCIA． 



EstadodoMatoGrosso

pREFEiTURAMUNICIPALDEQUERENCIA

SecretariaMuniCIPaideFinaneaSISetOrdeTributOS

CNPJ．37465．002IOOO1－66

Av CuIaba，no3351SetOrC一〇uerenc－a－MT－Fone（66〉3529－1218

NOTAFISCALDESERViC0－AVULSA

No：

Data de Emissao：

Prestad°rdoServico－CONTRiBUiNTE 

N。me／RazaoSociaI：　　8274ASSOCIACÅoESPORTECLUBESETORB 

N°meFantasiai　ESPORTESETORB　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPFICNPJ‥　04・040・687／0001－40 

Endereco：　　　B3，S／N－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　InsciEstdlRG： 

MunlCIPi°：　　　Ouerencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP；78、643－000　　　Estado：MT 

Tomad°rd°Servieo－CLiENTEDOCONTRiBUiNTE 

N。meIRazaoSociai：　　171PREFEITURAMUNiCiPALDEQUERENCiA－MT 

N。meFantasia‥　　　PREFEiTURAMUNICiPALDEQUERENCiA 

EndereCe：　　　CUiABA・335－SETORC－QUADRAOIILOTEO9　　　　　　　　insc・EsldlRG‥iSENTA 

MuniciPiO：　　　Querencia　　　　　　　　　　CEP：78・643－000　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37・465・002／0001－66 

CbdigO 微V�譁芳�FR� ������2� ��VaioiR＄ 

1 2 ���������������1920LocacaodoCiubeEsporteCiubeSetorBimedind021400m2 siluadoさRuaB4，QuadraB5，SetOrBlneStaCidadede Ouerencia－MT，ParareaiizaCaOdeeventosespo面vose culturaismun－cipais．ConformecontratonoO39／2014， 7970BS：NotaFiscaiisentadeiSSQNconformeAmgon065do COdigoTributarIOMunlcipaii �����31000，00 ��������3���3．000，00 

∨一．．d。Li。uid。R＄一一＞　3．000，00ivi，．ReducaoR＄一一＞　　0両ssQN一一一＞　　0100ivir．doSerYicoR＄一一＞　　3・000100 

．AiESTAD 乃�4�$D�� ��SERViCOJAFOiEXECUTAD0． 

REQUERENTE �� �� ��

TEMVALID ��DT�4�� ��ADACÅOMUNICiPALCORRESPONDENTE，EXCETO 

SOAQUEA 妊U$謬��� ��MUNiCipiODEQUERENCIA． 



Estadodo MatoGrosso

pREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCiA

SecretariaMunicやaldeFinaneaS／SetordeTrIbutos，

CNPJ・37．465．002／0001－66

Av．CuIaba，nO335，SetorC－QuerencIa－MT－Fone：（66）3529－1218

N01AFiSCALDESERViCO－AVULSA

NO：

DatadeEmissao：

夢I細rrm

PrestadordoSeNieo－CONTRIBUINTE 

Nome／RazaoSociai：　　8274ASSOCiAeÅoESPORTECLUBESETORB 

EndereGO：　　　　B3，S／N－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　　　insc・EstdLRG： 

MunicipiO：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP：78・643－000　　　Estado：MT 

TomadordoSenパ9°－CL忙NTEDOCONTRIBUINTE 

NomeFantasia：　　PREFEiTURAMUNICiPALDEQUERENCiA 

Endereeo：　　　　CUiABA，SIN－SETORC－QUADRAOl，LOTEO9　　　　　　　　　　1nsc・Estd＼RG‥lSENm 

MunicfpIO：　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　CEP：　78．643－000　　　　　Estado：MT　CPFICNPJ：37．465．002／0001－66 

cbdie。IQuant悶e � 侭w���2� ��VaiorRS 

1 2 ���3�������3�����1920LocaeaOdoCiubeEsporteCIubeSetorB，medind02．400m2 　S説uadoaRuaB4．QuadraB5；SetorB，neStaCidadede一 　Querencia－MT，PararealizaeaOdeeyentosespo砧VOSe ���3��724，00 ���3�����3���724iOO 

vLrid。Liquid。R＄－＞　　724．00ivlr・ReduCaOR＄一一＞　　　0。00iiSSQN－＞　　0，00ivir．d。S。．Vic。R＄－，　724，00 

INFORMOQUEANJiA．ESTADEACORDOCOMOSOLiCiTAD ���DDT5T�$�TT�4U%f傍��d�UУ5UD�C��B�

REQUERENTE ��

MENTODEARRECADACÅOMUNiCIPALCORRESPONDENTE，EXCETOA 



Estadodo MatoGrosso

PREFEiTURAMUNICiPAJDEQUERENCiA

SecretariaMuniCiPaldeFinanCaSISetordeTributos

CNPJ　3746500210001－66

Av Cuiaba，∩。335iSetorC－Querencia－MT－Fone（66）3529－1218

N01AFISCALDESERVICO－AVULSA

NO：

DatadeEmissao：

PrestadordoSerYi90－CONTRiBUINTE 

N°meIRaza°Socjai：　　8274ASSOCiAC八〇ESPORTECLUBESETORB 

NomeFantasja：　　ESPORTESETORB　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cpFICNPJ：04．040．687／0001－40 

Endereeo：　　　　　83．S／N－SETORB－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG： 

M…icipio：　　　　Querencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　cEP：78．643－000　　　Estado：MT 

T°madordoSeNico－CJIENTEDOCONTRiBUINTE 

Endereco：　　　　CUiABAi335－SETORC－QUADRAOliLOTEO9　　　　　　　　　　　insc．EstdlRG：iSENTA 

M…icipIo‥　　　　　Querencia　　　　　　　　　　　CEP：781643－000　　　　Estado：MT　CPFICNPJ：371465100210001－66 

C。d古。uantidade � ��班��2� ��VaiorRS 

1 2 偖ﾃ������������Ouerencia－MT，ParareaHzaCaOdeeventOSeSPO巾vose 7970BSLNoiaFiscaiisentadeiSSONconformeAhI90nO65do CddigoTnbuta「ioM…面pa上 ������3＿000，00 尾簸�����31000、00 

Vir・d。LiqujdoR3－－＞　3－000iOOlvIr・Rec・ucaoR＄一一＞　　0，00（iSSQN一一一＞　　0．00ivi，．。。S。，Y．。。。＄－＿，．i。。。′。。 

INFORMOQUEANFA・ESTADEACORDOCOMOSOLiCIIADOIDECLAROQUEOSERVICOJAFOiEXECUTADO 

REQUERENTE 

ESTANOTAFISCALT馴VALiDADEACOMPANHADADODOCUMENTODEARRECADACAoMUNICIPALCORRESPONDENTE，EXCETOA EMPRESAOUPESSOAQUEADERiUAOS剛PLESNACiONALDOMICILIADONOMUNICiPIODEQUER的CIA． 



EstadodoMatoGrosso

pREFEITURAMUNICIPALDEQUERENCiA

SecretariaMunICiPaideFinaneaSISetOrdeTrlbutos

CNPJ：37．465．002IOOO1－66

Av Cuiabalrlo3351Se10l・C－Querencla－MT－Fone（66）3529－1218

NOTAFiSCALDESERVIC0－AVULSA

NO：

Data de EmiSSiio：

PrestadordoServic°－CONTRiBUINTE 

NomeIRaza°Social：　　8274ASSOCIACÅoESPORTECJUBESETORB 

N°meFantasia：　　ESPORTESETORB　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CPFICNPJ‥　04・040・687IOOOl・40 

Ender°9°：　　　BeIS′N－SETOR8－QUADRAO5　　　　　　　　　　　　　　lnsc・EstdlRG： 

MunicIpIO：　　　Ouerencia　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　CEP‥78643－000　　　Estad°‥MT 

TomadordoServiCo・CLiENTEDOCONTRIBUiNTE 

Nome／RazaoS°CiaI：　　171PREFEITURAMUNiCIPALDEQUERENCIA－MT 

N。meFantasia：　　PREFEITURAMUNICiPALDEQUERENCiA 

Endere9°：　　　CUIABA一335－SETORC一〇UADRAOl工OTEO9　　　　　　　　　Insc・EstdlRG：ISENTA 

MunicipI°；　　　　Querencia　　　　　　　　　　　CEP‥　78・643－000　　　　Estado：MT　CPF／CNPJ：37・4651002IOOO1－66 

Codigo ��V�謾芳�FR� ��I'��2� ��VaioIr〈＄ 

1 2 ���C�������������1920LocaCaOdoCiubeEsporteCIubeSet0rBimedindo2－400m2 cu血raismunlCやaISConformeconlratOnoO39120141 7970BS：NotaFiscaiisentadeISSONconformeArtigonO65do CbdigoTribut細oMunicipaL ���3��3．000100 ���3��������3、000100 

vi，．d。Li。uid。R＄一一，　3朝00日，．R。du．a。Rs一・＞　　0．00iiSSQN一一・＞　　0、001v一「．doSerYiC。R＄一一＞　3－000，00 

DEACORDOC ��OSERViCOJAFOiEXECUT ��D�� 

REQUERENTE �� �� �� 

AJTEMVALI 妊�DT�4��� 乃4�D�8���T謾6���ﾄ4�"� ��4U�4UD���

EMPRESAOUP 廼54���TT��DERIUAOSI ��MUNICrPIODEQUERENCiA �� 
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